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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°12.561
de 29 de abril de 2022.

“Dispde sobre a aprovagdo do Regimento Interno da Conferéncia Municipal
de Educacéo, Etapa Municipal para a IV Conferéncia Nacional de Educagéo -
CONAE/2022".

MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribui¢8es legais, e;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 1.407, de 14 de dezembro de
2010, que instituiu o Férum Nacional de Educacéo (FNE);

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n°® 18.796/2022,

DECRETA:

REGIMENTO INTERNO
TITULO |
DA CONSTITUICAO E FINALIDADES

Art. 1° A Conferéncia Nacional de Educacéo - CONAE é um espago
democratico aberto pelo Poder Publico e articulado com a sociedade para que
todos possam participar do desenvolvimento da Educacdo Nacional.

8 1° Por meio da CONAE, o Férum Nacional da Educagéo - FNE, o
Forum Estadual de Educacéo de S&o Paulo (FEE/SP), o (FME) FORUM
MUNICIPAL DE EDUCACAO de Botucatu/SP e o Ministério da Educagéo —
MEC buscam garantir um espaco democratico de discusséo e de preservagao
da qualidade social da Educagéo Publica.

§ 2° A IV CONAE sera realizada em Brasilia nos dias 23, 24 e 25 de
novembro de 2022 e tem como tema: "INCLUSAO, EQUIDADE E
QUALIDADE: compromisso com o futuro da educagéo brasileira".

Art. 2° Sdo objetivos da IV CONAE:

| - avaliar a implementacdo do PNE, com destaque especifico ao
cumprimento das metas e das estratégias intermediérias, sem prescindir de
uma analise global do plano;

Il - avaliar a implementagao dos planos estaduais, distrital e municipais de
educacéo, os avangos e os desafios para as politicas publicas educacionais;
Il - conclamar a sociedade brasileira para a elaboragéo e aprovagao do novo
PNE 2024-2014.

Art. 3° O tema central da IV CONAE, conforme explicitado no seu Documento
de Referéncia esta dividido nos seguintes eixos e sub-eixos assim
organizados:

| - Eixo 1. O PNE 2024 — 2034: avaliacéo das diretrizes e metas

§ 1° Evolugéo das Politicas Educacionais de 2018 a 2022 - Avaliacdo
da evolugéo das Politicas Publicas, no ambito da Educacéo, desde a
realizagdo da Ultima CONAE 2018 até 2022.

§ 2° O Plano Nacional de Educagé&o 2014-2024 - Avaliagcdo
diagnéstica sobre as 10 Diretrizes e 20 metas estabelecidas, atualizagao
sobre as atuais demandas.

§ 3° PNE 2024-2034 e a valorizacéo dos profissionais da Educagéo:
formacéo, carreira, remuneragéo e condi¢des de trabalho e saude.

8 4° O PNE 2024-2034 e a Inclusao: acessibilidade, direitos humanos
e ambientais, justica social, politicas de cotas, educagédo especial e
diversidade.

§ 5° O PNE 2024-2034 e a equidade: democratiza¢éo do acesso,
permanéncia, aprendizagem e gestéo do fluxo escolar.

§ 6° O PNE 2024-2034 e a qualidade: avaliagdo e regulagéo das

politicas educacionais, Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

§ 7° O PNE 2024-2034 e a gestdo democratica da escola publica:
participagdo popular e controle social.

§ 8° O PNE 2024-2034: os limites e necessidades impostos por crises
que impactem a escola: educagdo em tempos de pandemia.

§ 9° O PNE 2024-2034: desenvolvimento da educacé&o profissional e
tecnoldgica.

Il - Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e conectividade a servigo da
Educacéo

§ 1° O PNE 2024-2034 na definicdo de uma escola para o futuro que
assegure 0 acesso a inovacao, tecnologias, oferta de educacéo aberta e a
distancia;

§ 2° O PNE 2024-2034 na organizagao e constru¢do de uma escola para o
futuro: garantia referenciais curriculares, praticas pedagégicas, formacéo de
professores e infraestrutura fisica e tecnolégica que permitam a ampliagdo da
conectividade, o acesso a internet e a dispositivos computacionais.

11l - Eixo 3. Criacdo do SNE: avaliagdo da legislagdo inerente e do modelo em
construgéo

§ 1° O PNE 2024-2034 na articulacéo do Sistema Nacional de
Educacéo (SNE): instituicdo, democratizacdo, cooperacgao federativa, regime
de colaboracéo, parcerias publico-privadas, avaliagéo e regulacédo da
educacao;

§ 2° O PNE 2024-2034, politicas intersetoriais de desenvolvimento,
educacao, cultura, ciéncia, trabalho, meio ambiente, salde, tecnologia e
inovagao;

§ 3° O PNE 2024-2034 e o financiamento da educacéo: gestéo,
transparéncia e controle social.

TITULO Il
DA REALIZAGAO DA ETAPA MUNICIPAL

Art. 4° O Férum Municipal de Educagéo de Botucatu, em conformidade com a
Constituicdo Federal de 1988, com a Lei n® 13.005/2014 (Il PNE) e com a Lei
n° 5710/2015 — PME de Botucatu, realizara a Conferéncia de Educacéo - IV
CONAE/SP 2021-2022.

§ 1° A Secretaria Municipal de Educacéo, em parceria com o
Conselho Municipal de Educacéo e Férum Municipal de Educagao, deliberou
que a IV CONAE - Etapa Municipal acontecera nos dias 29 e 30 de abril de
2022, na forma on-line através de salas virtuais, uma para cada eixo.

§ 2° A IV CONAE 2022 - Etapa Municipal possui carater deliberativo e
deve apresentar o conjunto de propostas a serem encaminhadas para a
Etapa Estadual, que subsidiara a avaliagdo do Plano Nacional de Educagéo e
fundamentara a constituicéo do Sistema Nacional de Educagédo, em conjunto
com 0s municipios, os estados e o Distrito Federal, abrangendo,
especialmente, a participacdo das entidades educacionais e da popula¢do em
geral.

TiTuLo
DOS OBJETIVOS

Art. 5° A Etapa Municipal da IV CONAE tem por objetivos:

| - Avaliar a implementac&o do Plano Municipal de Educagdo — PME de
Botucatu, com destaque especifico ao cumprimento das metas e estratégias
estabelecidas, sem prescindir de uma andlise global do plano;

Il - Avaliar a implementagdo do Plano Municipal de Educacéo — PME, os
avancos e os desafios para a politica publica educacional;

Il - Conclamar a populagéo do Municipio para a elaboragéo e a aprovagéo do
novo PNE (2024-2034).
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TiTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO

Art. 6° A Etapa Municipal da IV CONAE do MUNICIPIO DE BOTUCATU sera
realizada nos dias 29 e 30 de abril, sendo precedida por estudos livres dos
textos de referéncia dos eixos 1, 2 e 3. No dia 29, a partir das 19h, abertura e
30, a partir das 8h, as plenérias.
| - Participardo desse processo o Poder Publico, segmentos educacionais,
setores sociais, entidades que atuam na area da educagéo e todos os
profissionais e pessoas dispostos a contribuir para a melhoria da educagao
municipal, paulista e brasileira, conforme critérios estabelecidos nesse
regimento.
Art. 7° A Conferéncia Municipal de Educagao sera presidida pelo coordenador
do Férum Municipal de Educacéo de Botucatu - SP, ou por pessoa designada
pela Secretaria Municipal de Educacéo.
Art. 8° A Secretaria Municipal de Educacgéo, em parceria com o Comed e o
Forum Municipal de Educagao, desenvolvera suas atividades, conforme o
disposto no Regimento da Conferéncia Nacional e Estadual de Educacéo - IV
CONAE, bem como o previsto no presente regimento, observando-se o
seguinte:
| - Atender aos aspectos sociais, politicos, técnicos, administrativos e
financeiros que sejam relevantes para a realiza¢&o da Etapa Municipal da IV
CONAE;
Il - Apoiar o desenvolvimento dos Estudos preparatérios e livres.
Art. 9° A Conferéncia Municipal de Educacao, organizada pela Secretaria
Municipal de Educagédo, em parceria com o Comed e o Férum Municipal de
Educacéo, é responsavel pelo evento, tendo como objeto de discussédo o
Documento Referéncia da CONAE.
|- O Regimento da Conferéncia Municipal ter4 como referéncia o Regimento
Estadual de Sao Paulo e levard em consideragdo o Documento Referéncia
produzido pelo Férum Nacional Educagéo.
Art.10. A Secretaria Municipal de Educacéo, em parceria com o Comed e o
Forum Municipal de Educacao, responséavel pela Conferéncia Municipal de
Educacéo, constituird comissdes especiais para a execucdo das acdes
referentes a todas as etapas da IV CONAE, a saber:
| - CEMD - Comisséo Especial de Mobilizacéo e Divulgagéo (Secretaria
Municipal de Educagéo e Supervisores);
Il - CEMS - Comisséo Especial de Monitoramento e Sistematiza¢éo
(Secretéria Adjunta e Orientadores Pedagoégicos);
IIl - GTI - Grupo de Tecnologia e Informacéo (DemandaNet e Tl da Prefeitura
Municipal de Botucatu).

§ 1° A Comisséo Especial de Mobilizagéo e Divulgacéo € responsavel
por:

a. a) planejar e acompanhar a logistica para a realizacdo da
conferéncia;
b) apoiar a realizagdo dos Estudos Preparatérios e livres;
c) propor e providenciar formas de suporte técnico;
d) garantir o acesso aos documentos orientadores;
e) encaminhar ao Férum Estadual de Educacéo, por meio eletrénico,
calendario, programacéo da conferéncia, lista de participantes, fotos
e demais registros dos eventos preparatérios para a CONAE 2022,
para divulgagéo e registro;
f)realizar campanha publicitaria e elaborar materiais de divulgagéo
da Etapa Municipal e Estadual da IV CONAE SP 2022, assim como
sua distribuicdo e inser¢éo nos locais e meios mais apropriados.
g) Garantir acessibilidade e condi¢des de participacdo as pessoas
com deficiéncia, promovendo a incluséo de todos nas etapas da IV
CONAE/SP 2021-2022.

§ 2° A Comisséo Especial de Monitoramento e Sistematiza¢do em

conjunto com a CEMD é responsavel por:

a. a)elaborar a proposta metodoldgica da Etapa Municipal da IV
CONAE, incluindo a sua dinamica, de acordo com a orientacéo
nacional e estadual de tema central e eixos tematicos;
b)elaborar Regimento Interno para a Conferéncia;

c) sistematizar as propostas aprovadas nas Plenérias da
Conferéncia Municipal;

d)elaborar relatério final da IV CONAE que devera ser encaminhado
ao Forum Estadual de Educacao, por meio eletrdnico, de acordo
com orientacdes deliberada pelo UNCME/SP.

e) avaliar as mog8es apresentadas durante a Etapa Municipal da IV
CONAE.

§ 3° O Grupo de Tecnologia e Informacéo é responsavel por:

a. a)programar e acompanhar agdes que garantam as condigdes
necessarias para a realizagdo da Conferéncia Municipal
(operacionalizagéo, transmisséo e apoio técnico as salas virtuais).

TITULO V
DA COMPOSICAO E PARTICIPACAO NA ETAPA
MUNICIPAL DA IV CONAE/SP

Art. 11. A Etapa Municipal da IV CONAE contard com uma participacdo ampla
e representativa das varias instituicées do municipio de Botucatu/SP,
organizagdes, entidades, segmentos sociais e setores; de representantes dos
poderes Executivo e Legislativo; dos sistemas de ensino; de érgéos publicos;
de entidades e organizacGes de pais/mées e de estudantes; da sociedade
civil; dos movimentos organizados da diversidade; dos conselhos ligados a
educacao e areas intersetoriais como assisténcia social, crianca e
adolescente, dentre outras.

Art. 12. S&o delegados eleitos na Etapa Municipal para a Etapa Estadual da
IV CONAE, de acordo com a seguinte distribui¢éo:

| - Delegados/as, representando os segmentos educacionais:

a) Educacéo Béasica — 3 vagas;

b) Educacédo Superior — 1 vaga;

¢) Educacéo de Jovens e Adultos — 1 vaga;

d) Educacao Especial — 1 vaga;

e) Educacdo Ambiental — 1 vaga.

Il - 20% dos delegados/as, representando os segmentos Sociais:

a. a) Diversidade — 1 vaga;
b) Sociedade civil — 1 vaga.

§ 1° As vagas néo preenchidas nos segmentos seréo abertas para
outros segmentos que demonstrem interesse, de forma proporcional.

§ 2° Ficam assegurados 20% para delegados suplentes para a Etapa
Estadual.
Art. 13. S&o considerados delegados natos a Etapa Regional da IV CONAE:
| - Coordenador do Férum Municipal de Educacéo de Botucatu/SP;
1l - Os coordenadores de Plenéarias de Eixos;
1l — A SME - Secretéaria Municipal de Educacéo.
Art. 14. Poderdo atuar como observadores os inscritos na Etapa Municipal da
IV CONAE, a critério do Férum Municipal de Educagédo de Botucatu/SP,
personalidades nacionais e internacionais; representantes de organizagées
n&o governamentais; representantes de organismos internacionais e outras
representagdes, interessados em acompanhar o desenvolvimento da
Conferéncia Municipal.
Paragrafo Unico. Os coordenadores de Plenarias de Eixos serdo
credenciados como convidados da Etapa Estadual da IV CONAE.
Art. 15. Os delegados eleitos para a Etapa Estadual seréo inscritos pelo
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coordenador do Férum Municipal de Educacéo de Botucatu/SP e membro da
comissao de monitoramento e sistematizacao.

§ 1° A Secretaria Municipal de Educacgéo, em parceria com o Comed e
0 Férum Municipal de Educacao, sera responséavel pelo processo de
homologacéo dos participantes inscritos.

§ 2° Os participantes com alguma deficiéncia dever&o indicar o
recurso de acessibilidade necessario para sua plena participagdo em todas as
etapas da Conferéncia.

TiTuLo vi
DA DINAMICA DA ETAPA MUNICIPAL DA IV CONAE

Art. 16. A Etapa Municipal da IV CONAE sera estruturada, conforme o
documento "Orientacdes para a Realizacdo da CONAE 2022", do FNE e tera
a seguinte dinamica:

| - credenciamento;

Il - apresentacéo cultural (opcional);

11l - solenidade e mesa de abertura;

IV - plenéria de aprovagéo do Regimento Interno;

V - plenérias de eixos;

VI - plenéria por segmento para elei¢édo de delegados para a etapa Regional;
VII - plenéria final;

VIII - encerramento.

Paréagrafo Unico. Esta organizagdo podera ser readequada quando
necessaria, considerando que essas etapas poderdo ser realizadas de forma
virtual.

Art. 17. Os debates na Etapa Municipal da IV CONAE deverao orientar-se por
uma visao ampla, abrangente, inclusiva e sistémica da educagéo, primando
pela garantia do processo democratico, pelo respeito muatuo entre os
participantes, pela promocéo da pluralidade de ideias, identidades e
expressdes, pela consideracéo a representatividade dos segmentos e setores
sociais e pelo fortalecimento da articulacdo entre os entes federados.

TiTULO VI
DA METODOLOGIA DA CONFERENCIA

Art. 18. As discussdes realizadas nas atividades da Etapa Municipal da IV
CONAE orientar-se-&o pelos conteddos do Documento Referéncia da IV
CONAE.

§ 1° No Documento Referéncia poder&o ocorrer trés tipos de
emendas:
a) Aditivas - quando acrescenta um termo ou parte, complementando;
b) Supressivas (parciais ou totais) - quando é proposta a supressao de uma
parte ou todo;
c) Substitutivas - quando suprime ou substitui um termo ou parte.
Art. 19. As propostas de emendas aprovadas na Conferéncia Municipal serao
sistematizadas e encaminhadas a Comissé@o Organizadora da Etapa
Regional.
Art. 20. As discuss0es realizadas nas atividades da Etapa Municipal da IV
CONAE orientar-se-8o pelos conteddos do Documento Referéncia
encaminhado pelo FNE.

Secéo |
DAS PLENARIAS DE EIXO

Art. 21. A coordenagao das plenérias de eixo sera exercida por membros do
Férum Municipal de Educagéo e ou profissionais do campo da educagéo
recomendados/convidados pela Coordenagdo do FME de Botucatu.

Art. 22. As plenérias de eixo terdo as seguintes etapas:

| - apresentacéo do tema central da IV CONAE, da equipe de mediacéo e da

dindmica dos trabalhos pelo Coordenador Geral da Conferéncia.
Il - leitura do respectivo Eixo Tematico e Sub-eixos, com destaques orais.
Il - discusséo dos destaques e votagao.
IV - encaminhamentos das deliberagdes para a plenéria final.
Art. 23. A discusséo e as deliberaces das emendas terdo os seguintes
critérios:
| - As emendas encaminhadas a plenaria final, com mais de 50% de votos dos
presentes nas plenarias de eixo, serdo incorporadas ao Relatério Final da
Etapa Municipal.
Il - As emendas que obtiveram mais de 30% e menos de 50% de votos dos
presentes nas plenarias de eixo serdo encaminhadas para apreciagdo na
plenéaria final, ndo necessitando destaque para a discusséo de seu mérito.
11l - As emendas destacadas e discutidas nas plenarias de eixo que nédo
obtiverem 30% de votos dos presentes serdo consideradas rejeitadas.
Art. 24. As intervengOes na plenaria de Eixos serdo de, no maximo, trés
minutos, até, no maximo, 2 intervenc¢des favoraveis e 2 contrérias.
Art. 25. N&o serd@o analisadas propostas que ndo fagam parte do Documento
Referéncia de cada eixo da IV CONAE.

§1° As emendas poderéo sofrer ajustes de redagéo a partir de acordos
ou consensos formulados por ocasido do processo de votacéo, vedada a
alteracdo do mérito da proposta.

§ 2° Todos os participantes credenciados teréo direito a voz e voto a
apreciacdo dos destaques.

§ 3° As declaracOes de voto nas Plenérias de Eixos deverdo ser por
aclamacéo.

Secéo Il
DA PLENARIA FINAL

Art. 26. Na plenaria final as propostas que tiveram aprovagdo nas Plenérias
de Eixos serdo votadas e aprovadas quando obtiverem maioria simples, ou
seja, mais de 50% de votos dos presentes.

§ 1° Constard@o no Relatério Final da Etapa Municipal da IV CONAE as
propostas aprovadas na plenaria final.

§ 2° As emendas que ndo forem aprovadas na plenaria final da Etapa
Municipal da IV CONAE constaréo nos anais da Conferéncia.
Art. 27. As intervengdes nas plendrias de eixos da Etapa Municipal da IV
CONAE deverédo acontecer num intervalo maximo de tempo de trés minutos
para cada participante.

§ 1° Cada destaque podera ter uma intervencgao favoravel e outra néo.

§ 2° Havendo necessidade, cabe a coordenacéo das plenarias
submeter ao Férum e/ou a Comissao Organizadora as novas intervencdes.

§ 3° As declaracdes de voto na Plenaria Final deverdo ser por
aclamagao.
Art. 28. As questdes de ordem levantadas deverdo versar sobre a pauta em
debate e serdo resolvidas pela coordenagéo dos trabalhos que, se
necessario, consultara a plenaria.

Secéao Il
DAS MOCOES

Art. 29. Os representantes dos segmentos s6 poderdo apresentar mogdes
gue tenham como contetido o tema central e os eixos tematicos trabalhados
na Etapa Municipal da IV CONAE.

§ 1° Somente serdo aceitas mogGes que forem assinadas por 20% ou
mais representantes dos segmentos inscritos e credenciados na Etapa
Municipal da IV CONAE, ou que forem apresentadas por 5 ou mais entidades
de abrangéncia municipal, representadas na Conferéncia.

§ 2° As mogdes serdo recebidas pela Comissdo de Monitoramento e
Sistematizagdo em data e horéario definido pela prépria Comissao.

§ 3° As mogdes deverdo ter, no maximo, uma lauda e ndo poderao
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substituir as deliberagdes da Etapa Municipal da IV CONAE.

§ 4° As mogdes terao sua admissibilidade avaliada pela Comisséo
Especial de Monitoramento e Sistematizag&o, segundo os critérios acima
enunciados.

§ 5° As mogdes admitidas pela Comissdo Especial de Monitoramento
e Sistematizacéo serdo encaminhadas para deliberagdo da Plenéria Final.

TiTULO VIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 30. O credenciamento de representantes dos segmentos e modalidades
da Etapa Municipal da IV CONAE, a saber, todos os profissionais da
educacao das redes publicas e privadas, devera ser feito no link
disponibilizado pela DemandaNet entre os dias 25 e 29 de abril de 2022.
Paragrafo Unico. A inscrigdo para participar da IV CONAE, Etapa Municipal,
sera disponibilizada pelo link na pagina da Prefeitura Municipal de Botucatu
entre os dias 25 e 29 de abril de 2022.

TITULO IX
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 31. As despesas com a organizagao e a realiza¢éo da Etapa Municipal da
IV CONAE correréo a conta da Secretaria Municipal de Educagéo de
Botucatu/SP.

TITULO X
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 32. O Férum Municipal de Educagdo promovera articulagdo com as redes
de ensino publicas e privadas para liberacéo do profissional, delegados
eleitos e natos, para participarem da Conferéncia Regional de Educacéo.

Art. 33. Os casos omissos neste Regimento serdo resolvidos pela Secretaria
Municipal de Educagédo, em parceria com o Comed e o Férum Municipal de
Educacéo.

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Botucatu, 29 de abril de 2022.

Mario Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Secretéaria Municipal de Educagéo
Cristiane Amorim Rodrigues

Registrado na Diviséo de Secretaria e Expediente em 29 de abril de 2022 -
167° ano de emancipagao politico-administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
Chefe da Secéo de Secretaria e Expediente

DECRETO N°12.562
de 29 de abril de 2022.

“Dispbe sobre a convocagéo da IV Conferéncia Municipal de Educagéo de
Botucatu, e d& outras providéncias.”.

MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuigdes legais, e;

CONSIDERANDO o que arrazoa o art. 212, da Lei Organica do Municipio de
Botucatu, Estado de S&o Paulo;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 20141, que
aprovou o PNE - Plano Nacional de Educag&o;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 5.710, de 16 de junho, que aprovou o
PME - Plano Municipal de Educagdo do municipio de Botucatu, Estado de
Séo Paulo;

CONSIDERANDO que a IV Conferéncia Nacional de Educagéo — IV CONAE
2022 garante um espago democratico de discussdo em prol da politica
publica da Educagéo publica, de qualidade, equidade e incluséo social para
todos;

CONSIDERANDO a Nota Publica da UNCME/SP n° 07, de 16 de setembro de
2021, que dispde sobre a Conferéncia Nacional de Educagcdo — CONAE 2022
a ser desenvolvida no Estado de S&o Paulo, territério de alcance da Unido
Nacional dos Conselhos Municipais de Educagéo, seccional Sdo Paulo, no
desdobramento das ag8es municipais e, ainda, intermunicipais;
CONSIDERANDO o Regimento Interno da etapa Estadual da IV CONAE
paulista;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n° 18.796/2022,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a IV Conferéncia Municipal de Educacéo de Botucatu,
Estado de Sao Paulo, sob a coordenacdo da Secretaria Municipal de
Educacédo, em parceria com o Conselho Municipal de Educacdo e Férum
Municipal de Educagéo, no formato onéa€-line, tendo como temario “Incluséo,
Equidade e Qualidade: compromisso com o futuro da Educacéo
Brasileira”.

Art. 2° A etapa municipal acontecera nos dias 29 e 30 de abril de 2022,
distribuida da seguinte forma:

|. Dia 29 de abril de 2022: Abertura Oficial da IV Conferéncia Municipal de
Educacéo de Botucatu;

1. Dia 30 de abril de 2022: Plenérias dos Eixos 1, 2 e 3 do Documento
Referéncia da IV CONAE 2022, e Plenaria Final.

Art. 3° S80 objetivos da IV CONAE paulista:

|. avaliar a implementacdo do Plano Nacional de Educacdo (PNE), com
destaque especifico ao cumprimento das metas e das estratégias
intermediarias, sem prescindir de uma analise global do plano;

1. avaliar a implementacao dos planos estaduais, distrital e municipais de
educacao, os avangos e os desafios para as politicas publicas educacionais;
Ill. conclamar a sociedade brasileira para a elaboracéo e aprovagdo do novo
PNE 2024-2034.

Art. 4° A IV CONAE paulista, além do tema central, sera precedida dos
seguintes eixos tematicos e sub-eixos, assim organizados:

Eixo 1. O PNE 20244€-2034: avaliacdo das diretrizes e metas: Subeixos

1. Evolucdo das politicas educacionais de 2018 a 2022: avaliacdo da evolugéo
das politicas publicas, no ambito da Educagéo, desde a realizagdo da Ultima
CONAE - no ano de 2018, até 2022;

11. O Plano Nacional de Educagdo 2014-2024 — Avaliagdo diagndstica sobre
as 10 Diretrizes e 20 metas estabelecidas, atualizacdo sobre as atuais
demandas;

I1l. O PNE 2024-2034 e a valorizagdo dos profissionais da Educacgéo:
formacéo, carreira, remuneragéo e condi¢des de trabalho e salde;

IV. O PNE 2024-2034 e a Inclusado: acessibilidade, direitos humanos e
ambientais, justica social, politicas de cotas, educacéo especial e diversidade;
V. O PNE 2024-2034 e a equidade: democratizacdo do acesso, permanéncia,
aprendizagem, e gestéo do fluxo escolar;
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VI. O PNE 2024-2034 e a qualidade: avaliacédo e regulacédo das politicas
educacionais, Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

VII. O PNE 2024-2034 e a gestdo democratica da escola publica:

- participacéo popular e controle social;

VIIl. O PNE 2024-2034: os limites e necessidades impostos por crises que
impactem a escola: educacdo em tempos de pandemia;

IX. O PNE 2024-2034: desenvolvimento da educacao profissional e
tecnoldgica.

Eixo 2. Uma escola para o futuro: tecnologia e conectividade a servigo
da Educagao: Subag€eeixos

I. O PNE 2024-2034 na definicdo de uma escola para o futuro que assegure o
acesso a inovagao, tecnologias, oferta de educagéo aberta e a distancia;

II. O PNE 2024-2034 na organizacdo e construgdo de uma escola para o
futuro: garantia referenciais curriculares, praticas pedagdgicas, formacgdo de
professores e infraestrutura fisica e tecnoldgica que permitam a ampliagdo da
conectividade, o acesso & internet e a dispositivos computacionais.

Eixo 3. Criagdo do SNE: avaliagdo da legislacdo inerente e do modelo em
construcdo: Subag-eixos

I. O PNE 2024-2034 na articulagéo do Sistema Nacional de Educagdo (SNE):
instituicdo, democratizag¢éo, cooperagéo federativa, regime de colaboragéo,
parcerias publico-privadas, avaliagdo e regulacédo da educacéo;

II. O PNE 2024-2034, politicas intersetoriais de desenvolvimento, educagéo,
cultura, ciéncia, trabalho, meio ambiente, saude, tecnologia e inovagao;

1ll. O PNE 2024-2034 e o financiamento da educacgéo: gestéo, transparéncia e
controle social.

Art. 5° As diretrizes gerais e organizativas para a realizagdo do evento em
epigrafe serdo observadas conforme os documentos norteadores da IV
CONAE 2022, disponibilizados pela UNCME/SP em seu ambiente virtual.

Art. 6° A Comisséo Organizadora dessa conferéncia, tera como atribuigoes:

I. Coordenar, supervisionar e promover a realizacdo da conferéncia,
observados os aspectos técnicos, politicos e administrativos;

1. Elaborar o regulamento geral da conferéncia e o seu regimento em
consonancia com documentos da CONAE;

I1l. Elaborar a programagdo e a metodologia para operacionalizacdo das
conferéncias;

IV. Mobilizar e articular a participagdo dos segmentos da educacgéo e dos
setores sociais na conferéncia intermunicipal;

V. Viabilizar a infraestrutura necessaria para a realizagdo da conferéncia;

VI. Elaborar propostas de divulgacéo e de estratégias de comunicagao.

Art. 7° Para organizacéo e realizagdo dos trabalhos dessa conferéncia ficam
instituidas as seguintes comissoes:

I. Comissao Organizadora da IV Conferéncia Municipal;

1l. Comisséo Especial de Mobilizag&o e Divulgacao;

IIl. Comisséo Especial de Monitoramento e Sistematizag&o.

Paragrafo Unico. As atribuices de cada comissédo serdo disciplinadas no
Regimento Interno da conferéncia.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.
Botucatu, 29 de abril de 2022.

Mario Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Secretéria Municipal de Educacéo
Cristiane Amorim Rodrigues

Registrado na Diviséo de Secretaria e Expediente em 29 de abril de 2022 -
167° ano de emancipagéo politico-administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
Chefe da Sec¢éo de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

SEMANARIO EXTRA DIA 29-04-22

CHAMAMENTO PUBLICO

PROCESSO N.°: 08.068/22
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS
DEVIDAMENTE INSCRITOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
ESTADO DE SAO PAULO, COM A FINALIDADE DE PREPARAR,
ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENACAO DE BENS
MOVEIS, INSERVIVEIS E IMOVEIS DO MUNICIPIO DE BOTUCATU/SP
POR MEIO DE LEILAO PUBLICO.

CHAMAMENTO PUBLICO N.° 001/2022

ATA DE CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAGCAO

As nove horas do dia vinte e nove do més de abril de dois mil e vinte e dois,
na sala de reunibes da COPEL da Prefeitura Municipal de Botucatu, reuniu-se
a Comissdo Permanente de Licitagdes, instituida pela portaria n°® 11.580 de
06 de janeiro de 2022, onde por ordem do Sr. Presidente foram iniciados os
trabalhos credenciamento e classificacdo por sorteio, referente ao
Chamamento Publico n.° 001/2022 — Processo n.° 08.068/22, destinado ao
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS DEVIDAMENTE
INSCRITOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESTADO DE SAO
PAULO, COM A FINALIDADE DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E
INTERMEDIAR A ALIENAGCAO DE BENS MOVEIS, INSERVIVEIS E
IMOVEIS DO MUNICIPIO DE BOTUCATU/SP POR MEIO DE LEILAO
PUBLICO. O Sr. Presidente iniciou a sesséo publica registrando que néo
compareceu nenhum dos leiloeiros nem seus representantes. Ato continuo
fora realizado o sorteio publico e obedecendo aos critérios definidos no edital,
que resultou na seguinte ORDEM CLASSIFICATORIA: 1° — GEORGE
HENRIQUE RIBEIRO BENOZZATI; 2° — SABRINA DE ANDRADE
VERRONE; 3° — JOSE LUIS TEIXEIRA QUENCA; 4° — ANA CLAUDIA
CAMARGO DE OLIVEIRA; 5° — VICENTE DOMISETH DE OLIVEIRA; 6° —
DANIELLE MARIE LEMOS CRUZ; 7° — FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO; 8° — ANDREA XAVIER MARQUES FERREIRA; 9° — AMANDA
TOMAZELLI PEREIRA; 10° — RAFAEL ANDRADE VERRONE; 11° —
GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA; 12° — AEDI DE
ANDRADE VERRONE; 13° — EDER AMARAL DE OLIVEIRA; 14° —
FRANCISCO DONIZETTI TRIPOLONI; 15° — FABIO GONGALVES
BARBOSA; 16° — JURANDIR DA COSTA DANTAS; 17° — RODRIGO
APARECIDO RIGOLON DA SILVA; 18° -NATALIA GIR DE ANDRADE; 19°
— LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA; 20° — DANIEL OLIVEIRA
JUNIOR; 21° — GIORDANO BRUNO COAN AMADOR; 22° — TATIANA
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PAULA ZANI DE SOUSA; 23° — ROSANA LEMOS DA COSTA; 24° —
ROBERTO CARLOS PAULELLA; 25° — RODRIGO ALVITI; 26° —
MARCELLO LEMOS DA CRUZ; 27° — JONAS GABRIEL ANTUNES
MOREIRA; 28° — ROBERTO BALLEJA JUNIOR; 29° — ROBERTO TADEU
GABRIEL; 30° — GILSON KENITI INUMARU; 31° — GALVEZ GONCALVES;
32° — LUIS FERNANDO BATTAGLIA; 33° — HELCIO KRONBERG; 34° —
PEDRO HENRIQUE ERBOLATO DE OLIVEIRA; 35° — JOSE AUGUSTO
BILLY DA SILVA; 36° — VICTOR SENNA GIR ANDRADE; 37° — KATIA
SILENA BALLEJA DE SOUZA; 38° — KEILA REGINA CHIARADIA. A
Comissdo Permanente de Licitages estando de pleno acordo sugere, ao Sr.
Secretaria Municipal de Governo a ADJUDICAGCAO na forma analisada. Em
nada mais havendo o Sr. Presidente encerrou a presente reunido, lavrando-
se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros
da Comisséo, e, por mim Rodrigo Ramos , que secretariei a presente.
Botucatu, 29 de abril de 2022.

MURILO FERNANDES PAGANINI GUILHERME BOLLINI POLYCARPO
Presidente Procurador Municipal

SOLANGE AP. DE AGUIAR JOSE ALBERTO NETO
Contadora Engenheiro

CHAMADA PUBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PROCESSO ADM. N° 11.207/2.022 - Chamada Publica n.° 002/2022 - para
aquisicdo de géneros alimenticios da agricultura familiar para alimentagéo
escolar com dispensa de licitagéo, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolugéo
n.° 38 do FNDE, de 16/07/2009, ALTERADA PELA RESOLUCAO N°
004/2.015.

ATA DE ABERTURA: As 09:00 horas do dia treze do més de abril de dois mil
e vinte e dois, reuniram-se no Auditério de Licitacdes, do prédio da Prefeitura
Municipal de Botucatu, sito & Praga Prof. Pedro Torres, 100 — Centro, a Sra.
Meire Cristina Gea e o Sr. Nelson Victor Lapostte, representantes da
Secretaria Municipal de Educagao — Merenda Escolar, e os representantes da
Comissdo Permanente de Licitagdes — Murilo Fernandes Paganini, Srta
Juliana Cristina Seno da Silva, membro. Ato continuo, procedeu-se a abertura
dos envelopes protocolados, sendo eles: 1 — COOPERDOURADOS —
COOPERATIVA AGROPECUARIA DOURADOS - Proc. 17.538/2022; 2 —
ASSOCIAGAO DOS PRODUTORES RURAIS DO BAIRRO CHAPARRAL E
REGIAO DE BOTUCATU — Proc. 17.374/2022; 3 — ASSOCIACAO DA
AGRICULTURA ORGANICA DE BOTUCATU E REGIAO - Proc.
17.353/2022; 4 - COAFASO - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DO SUDOESTE-SP — Proc. 17.576/2022; 5 — DOUGLAS
HENRIQUE IGNACIO BATISTA — Proc. 17.570/2022. Os envelopes foram
abertos, e os documentos e projetos de venda foram analisados e rubricados
pelos representantes da Secretaria de Educagéo, Presidente da Copel. Em
seguida, foi aberta a palavra e ndo houve manifestacdo. Da andlise da
documentagdo apresentada, &s vistas das exigéncias do edital a comisséo,
reunida, decidiu HABILITAR, conforme segue: ASSOCIAGAO DA
AGRICULTURA ORGANCIA DE BOTUCATU E REGIAO, ASSOCIAGCAO
DOS PRODUTORES RURAIS DO BAIRRO CHAPARRAL E REGIAO DE
BOTUCATU, COOPERDOURADOS — COOPERATIVA AGROPECUARIA
DOURADOS, DOUGLAS HENRIQUE IGNACIO BATISTA. Ato continuo, apos
andlise do projeto de venda da COAFASO - COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE-SP, foi verificado que o
célculo da totalizagdo de valores nas tabelas individuais e na tabela final
encontra-se com erros, além disso a relagdo de produtos da tabela final do
projeto de vendas esta divergente em relagdo aos produtos ofertados nas
tabelas individuais. Dessa forma, com base no item 4.5 do edital fica

concedido o prazo de 03 (trés) dias para regularizagédo do projeto, sob pena
de desclassificagdo. Em nada mais havendo foi encerrada a presente sesséo,
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos
membros da Comisséo, pelos representantes. A ata pode ser retirada pelo
site: www.botucatu.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PROCESSO ADM. N° 11.207/2.022 - Chamada Publica n.° 002/2022 - para
aquisicdo de géneros alimenticios da agricultura familiar para alimentagéo
escolar com dispensa de licitagdo, Lei n.° 11.947, de 16/07/2009, Resolugdo
n.° 38 do FNDE, de 16/07/2009, ALTERADA PELA RESOLUCAO N°
004/2.015.

ATA DE CLASSIFICACAO/CONVOCAGAO PARA AMOSTRAS: No dia vinte
e seis do més de abril de dois mil e vinte dois, reuniram-se na Coordenadoria
de Alimentagdo Escolar, sito na rua Quintino Bocailva, 1.564 - Vila dos
Médicos - Botucatu-SP, a Sra. Meire Cristina Géa e o Sr. Nelson Victor
Lapostte, para classificagdo das cooperativas e associagdes locais, apés as
cooperativas e Associagdes do estado (considerando a respectiva
porcentagem de agricultores familiares e a quantidade de agricultores
pertencentes a associacdo ou cooperativas).CLASSIFICACAO:
ASSOCIAGCAO DA AGRICULTURA ORGANCIA DE BOTUCATU E REGIAO:
12 colocada nos itens — alface organica, banana nanica organica, batata
inglesa organica, beterraba orgéanica, cebola organica, cenoura organica,
cheiro verde organico, chicéria organica, couve manteiga organica, repolho
organico, tomate organica. ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO
BAIRRO CHAPARRAL E REGIAO DE BOTUCATU — 12 colocada nos itens —
abacate geada, agrido hidropdnico, brécolis ninja, laranja pera, mandioca
descascada, maracuja azedo, melancia, mexerica, pepino japonés pimentao
vermelho e racula hidropdnica e 22 colocada nos itens — alface, banana
nanica, batata inglesa, beterraba, cebola, cenoura, chicéria, repolho liso e
tomate. COOPERDOURADOS - COOPERATIVA AGROPECUARIA
DOURADOS - 22 colocada nos itens — abacate geada, brécolis ninja, laranja
pera, mandioca descascada, maracuja azedo, melancia, mexerica, pepino
japonés, pimentao vermelho e 32 colocada nos itens banana nanica, batata
inglesa, beterraba, cebola, cenoura, repolho liso e tomate. DOUGLAS
HENRIQUE IGNACIO BATISTA: 42 colocada no item — banana nanica.
Coafaso — Cooperativa dos Agricultores Familiares do Sudoeste — SP nao
regularizou o projeto de venda e, portanto, foi desclassificada. A
ASSOCIACAO DA AGRICULTURA ORGANCIA DE BOTUCATU E REGIAO,
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO BAIRRO CHAPARRAL E
REGIAO DE BOTUCATU e COOPERDOURADOS — COOPERATIVA
AGROPECUARIA DOURADOS deverdo apresentar amostras, nos termos do
edital, conforme itens e quantidades publicadas na ata. As atas podem ser
retiradas pelo site: www.botucatu.sp.gov.br.
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